
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: PAULO SILVA DO NASCIMENTO

   Endereço:  RUA JENOLINA ALVES DE SOUZA

    Complemento:

    Bairro: LOIOLA

    Cidade: LAGARTO - Estado: SE - CEP: 49400000

   Advogado(a): MARCUS VINÍCIUS  DALENCAR MENDONÇA  3711/SE

Requerente: FÁTIMA  BARBOSA SANTOS NASCIMENTO (VIÚVA)

   Endereço:  RUA JENOLINA ALVES DE SOUZA

    Complemento:

    Bairro: SÃO JOSÉ

    Cidade: LAGARTO - Estado: SE - CEP: 49400000

   Advogado(a): MARCUS VINÍCIUS  DALENCAR MENDONÇA  3711/SE

Requerente: JULIANA PAULA SANTOS NASCIMENTO

   Endereço: RUA JENOLINA ALVES DE SOUZA

    Complemento:

    Bairro: SÃO JOSÉ

    Cidade: LAGARTO - Estado: SE - CEP: 49400000

   Advogado(a): MARCUS VINÍCIUS  DALENCAR MENDONÇA  3711/SE

Requerente: PAULO SILVA DO NASCIMENTO JÚNIOR

   Endereço: RUA JENOLINA ALVES DE SOUZA

    Complemento:

    Bairro: SÃO JOSÉ

    Cidade: LAGARTO - Estado: SE - CEP: 49400000

   Advogado(a): MARCUS VINÍCIUS  DALENCAR MENDONÇA  3711/SE

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: RUA DA ASSEMBLEIA

    Complemento: 23º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20011904

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Processo: 201954100196
Número Único: 0001000-78.2019.8.25.0040
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 12/02/2019
Competência: 2ª Vara Civel de Lagarto
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954100196

 

DATA:

  12/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201954100196, referente ao protocolo nº 20190212110702181, do

dia 12/02/2019, às 11h07min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA __ VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE LAGARTO/SE 

 

 

 PAULO SILVA DO NASCIMENTO, brasileiro, casado, motorista, 

portadora do R.G. nº 7117507 SSP/SE, inscrito no CPF nº 287.060.565-04, residente e 

domiciliada na rua Jenolina Alvez de Souza, nº 522, Conjunto Loiola, Lagarto/SE, CEP: 

49.400-000,    por seu advogado e bastante procurador, com endereço para intimações na 

Av. Edézio Vieira de Melo, 468, Suíssa, Aracaju/SE, CEP 49050-240, vem, mui 

respeitosamente à presença de V. Exª. propor 

 

em face da empresa SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A., companhia de seguros, inscrita no CNPJ sob o nº 

09.248.608/0001-04, situada na Rua DA ASSEMBLEIA, nº 100, 26º andar, Centro, Rio de 

Janeiro/RJ, CEP 20.011-904, aduzindo os motivos de fato e de direito a seguir delineados. 

 

DA JUSTIÇA GRATUITA  

 

O Requerente não dispõem de condições de arcar com as despesas 

processuais sem que isso acarrete graves prejuízos à própria sobrevivência, de forma que 

o mesmo se enquadra no conceito de necessitado, constante do art. 2º, parágrafo único da 

lei nº 1.060/50, o qual expressa o seguinte:  

 

Art. 2º. Gozarão dos benefícios desta Lei os nacionais ou 

estrangeiros residentes no país, que necessitarem recorrer à Justiça 

penal, civil, militar ou do trabalho.  

Parágrafo único. - Considera-se necessitado, para os fins legais, 

todo aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO –DPVAT 
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custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do 

sustento próprio ou da família.  

 

Vale ressaltar que a Constituição Federal de 1988, em seu art. 5º, LXXIV, 

prevê a justiça gratuita para os necessitados, quando disciplina:  

Art. 5º -(...) LXXIV - O Estado prestará assistência jurídica integral e 

gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos;  

 

É que o Demandante encontra-se atualmente desempregado, não se 

encontrando em condições de arcar com as despesas processuais, sem que isso 

comprometa seu sustento e o de sua família. 

 

Nesse contexto, deve-se lembrar que a miserabilidade, no sentido jurídico, 

não é sinônimo de mendicância, mas de impossibilidade de recorrer às vias judiciais sem 

sacrifício da própria sobrevivência, tal como ocorre no caso subexamine.  

 

 Ante o exposto, deve o presente pedido ser deferido, com fulcro na lei nº 

1.060/50 e com amparo no art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal de 1988. 

 

1.  DOS FATOS 

 

No dia 22/10/2017, o Requerente sofreu um acidente automobilístico, 

enquanto conduzia sua motocicleta na Rodovia Riachão do Dantas na cidade de Lagarto. 

A dinâmica do acidente foi a seguinte, o Requerente conduzia uma 

motocicleta de placa policial HZN 7558, licenciada em nome de José Nilton dos Santos, na 

Rodovia Riachão do Dantas na cidade de Lagarto, quando ao se aproximar da Pedreira no 

povoado Tanque, tentou desviar de buracos na via, vindo a perder o controle da 

motocicleta, caindo na pista de rolagem. 

O  Demandante foi conduzida até o Hospital Regional de Lagarto, onde foi 

atendido, sendo diagnosticado com FRATURA EM PLATÔ TIBIAL DIREITO. 
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Como se constata Excelência, o acidente automobilístico sofrido pelo 

Requerente lhe deixou sequelas permanentes e incapacitantes, em decorrência de fratura 

grave do platô tibial direito. 

Diante disso, o Demandante pleiteou junto à Requerida a indenização do 

seguro DPVAT, na modalidade Invalidez Permanente, na forma do Art. 3º, inciso II, da Lei 

nº 6.194/74, com redação dada pela Lei nº 11.482/2007, dispositivo que fixa a referida 

indenização no valor de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), tendo em vista a 

incapacidade permanente adquirida por acidente automobilístico.  

Apenas a título ilustrativo, cabe aludir que se considera invalidez a perda 

ou redução da funcionalidade de um membro ou órgão. Essa perda ou redução é 

indenizada pelo Seguro DPVAT quando resulta de um acidente causado por veículo e é 

permanente, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é dada como 

inviável. A invalidez é considerada permanentemente quando a funcionalidade do órgão ou 

membro é afetada integralmente ou em parte. Definição esta que se encontra no próprio 

site da requerida. 

Ocorre que a Requerida negou a indenização requerida pelo 

Demandante, sob o argumento de que não houve sequelas permanentes em razão do 

acidente ocorrido em 22/10/2017. 

Ora Excelência, contrariamente a negativa proferida pela Demandada, o 

Requerente dispõe de laudo médico atestando as sequelas permanentes e incapacitantes, 

decorrentes do acidento em comento. 

Diante de tais fatos e da comprovação da invalidez, a via judicial se faz 

necessário, para que ao final Vossa Excelência determine que a seguradora pague a 

indenização referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT no grau a ser apurado em 

perícia judicial. 

 

2.  DO DIREITO 
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O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, com o 

objetivo de garantir às vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas cargas, 

indenizações em caso de morte e invalidez permanente, e o reembolso de despesas 

médicas. 

As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi criado por lei, em 

1974. Essa lei determina que todos os veículos automotores de via terrestre, sem exceção, 

paguem o seguro. 

Sendo assim, o Autor tem sua pretensão respaldada na referida lei que 

regula o pagamento das indenizações decorrentes de seguro obrigatório. 

Tendo em vista as previsões da Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 

11482/2007 (art. 8º), que criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causadores por 

Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), o Autor faz jus à indenização financeira 

pelas seqüelas decorrentes do acidente de trânsito, ou seja, da invalidez permanente, 

conforme atesta os documentos médicos em apenso, no valor estabelecido conforme o art. 

3º, inciso II, in verbis: 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 

no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, 

por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 

regras que se seguem, por pessoa vitimada:  

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

morte;  

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente;  

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 

médica e suplementares devidamente comprovadas. 
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Ilustrativamente, cabe aludir que se considera invalidez a perda ou 

redução da funcionalidade de um membro ou órgão. Essa perda ou redução é indenizada 

pelo Seguro DPVAT quando resulta de um acidente causado por veículo e é permanente, 

ou seja  ̧ quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é dada como inviável. A 

invalidez é considerada permanentemente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. 

A parte autora, através de seu procurador, munira-se de todos os 

documentos exigidos pela legislação supramencionada, tais como laudo médico dos danos 

físicos que acometem e o registro de ocorrência no órgão policial competente, estritamente 

de acordo com o art. 5º, conforme segue: 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 

do segurado. (grifo nosso). 

 

Assim, instruído com os documentos hábeis à sua pretensão, têm o 

Requerente direito à indenização justa equânime. 

Veja Excelência, a parte autora cumpriu o determinado pelo artigo 373, I 

do Código de Processo Civil, pois junta documentos comprovando suas alegações 

(BOLETIM DE OCORRÊNCIA, conforme art. 5º da Lei 6.194/74, § 1, a), além da 

documentação médica hospitalar), portanto, meras alegações da seguradora alegando o 

contrário, não podem ser admitidas.  

É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o determinado pelo art. 

373, II do CPC, que diz que ao réu incumbe o ônus da prova, quanto à existência de fato 

impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.  

A jurisprudência deste tribunal assim tem se posicionado: 

Ementa 
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Constitucional, Civil e Processual Civil. Apelação cível. Seguro 

obrigatório. DPVAT. Invalidez parcial permanente em graus 

variados. Aplicação do valor da indenização nos termos da 

nova redação do prevista no art. 3º, 'a', da Lei nº 6.194/74 

conferido pela Lei nº 11.482/2007. Irretroatividade da lei. 

Princípio do tempus regit actum. Evento danoso ocorrido sob a 

égide da lei 11.482/07 e lei nº 11.945/2009. Previsão de 

pagamento indenizatório de até R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais) em casos de invalidez permanente e morte. 

Graduação da invalidez. Valor da indenização que deve ser 

proporcional ao percentual apurado pelo laudo. Juros de mora 

incidentes desde a citação – Súmula nº 426, do STJ – Termo 

inicial da correção monetária a partir do pagamento 

administrativo feito a menor – Precedentes jurisprudenciais – 

Reforma pontual recurso da parte requerida- Recurso 

conhecido e provido parcialmente. - Em se tratando de 

indenização de seguro obrigatório DPVAT, deve ser aplicada a 

lei em vigor na data do sinistro. Verificando que o acidente em 

tela ocorreu em 31/10/2010, aplica-se ao presente caso o 

estabelecido no art. 3º, I da Lei nº 6.194/74, com a redação dada 

pela Lei nº 11.482/2007, a qual estabeleceu o valor limite de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para o caso de invalidez 

permanente, conforme previsão do art. 8º da referida legislação, 

cuja constitucionalidade deve ser reconhecida; - Nos acidentes 

ocorridos após a edição da MP nº 451, convertida na Lei nº 

11.945/2009, a indenização decorrente do Seguro DPVAT 

depende da verificação da invalidez permanente e sua 

quantificação. Apurado o grau ou percentual da invalidez 

permanente pelo laudo, nos termos da tabela prevista na Lei nº 

11.945/2009, esse será o percentual a incidir sobre o valor 

máximo previsto, para o cálculo do valor efetivamente devido, 

considerando as lesões aferidas de forma proporcional, 

justificando a redução do quantum indenizatório, nos moldes 
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que restaram adimplidos pela Seguradora Apelante. -Súmula nº 

426/STJ: “Os juros de mora na indenização do 

seguro DPVAT fluem a partir da citação.”No que tange à 

correção monetária, a jurisprudência tem entendido que tal 

atualização deve incidir a partir do pagamento administrativo 

feito a menor. (Apelação Cível nº 201800734864 nº 

único0035771-44.2015.8.25.0001 - 1ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal 

de Justiça de Sergipe - Relator(a): Elvira Maria de Almeida Silva 

- Julgado em 04/02/2019) 

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA SEGURO DPVAT - 

LESÃO PERMANENTE - SINISTRO OCORRIDO EM 07/08/09- LEI 

11.945/09 - COMPROVAÇÃO - DIREITO AO PAGAMENTO NO 

VALOR INTEGRAL DO PRÊMIO - INDENIZAÇÃO NO 

PERCENTUAL DE 100% DO SEGURO - 1 - Demonstrada a 

invalidez permanente, é devida a indenização do seguro 

DPVAT, aplicando-se a Lei 11.945/2009 à época dos fatos. Em 

obediência ao princípio do tempus regit actum, a concessão da 

indenização do seguro DPVAT está atrelada aos requisitos 

previstos na legislação de regência, vigente no momento do 

acidente automobilístico. 2 - Se o evento ocorreu em agosto de 

2009, aplica-se a Lei 11.482/2007, que alterou a limitação 

máxima de quarenta salários mínimos para o quantum 

determinado de R$13.500,00, para cobertura de morte e 

invalidez permanente, bem como a Medida Provisória 451/2008, 

posteriormente convertida na Lei p. 8 11.945/2009, que alterou o 

artigo 3º, da Lei 6.194/7 e instituiu tabela graduando os 

"percentuais de perda", decorrentes de cada dano corporal e 

sua repercussão ao patrimônio físico da vítima. 3 - A 

indenização é devida em 100% no caso de "lesões de órgão e 

estruturas crâniofaciais, cervicais, torácicos, abdominais, 

pélvicos ou retroperitoneais cursando com prejuízos funcionais 
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não compensáveis de ordem autonômica, respiratória, 

cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra 

espécie, desde que haja comprometimento de função vital". 

(TJ-MG - AC: 10024122519069001 MG , Relator: Newton Teixeira 

Carvalho, Data de Julgamento: 05/09/2013, Câmaras Cíveis / 13ª 

CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 13/09/2013) 

 

Assim, conclui-se que é suficiente, portanto, a apresentação do laudo 

médico e o registro da ocorrência no órgão policial, para o devido pagamento da 

indenização, sendo abusiva qualquer outra exigência fora dos itens supracitados. 

Portanto, cumpre a parte autora com o determinado por lei e embasado 

na jurisprudência, para fazer jus ao reconhecimento do direito a indenização, bem como ao 

recebimento da mesma, o que desde já requer. 

 

3.  DA CORREÇÃO DOS VALORES 

A parte Autora vem ainda requerer que a correção monetária dos valores 

perseguidos se dê a partir da data do evento danoso conforme já decidiu o STJ e o STF em 

caso que envolve indenizações do seguro DPVAT: 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CIVIL. SEGURO DPVAT. 
INDENIZAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO 'A QUO'. 
DATA DO EVENTO DANOSO. ART. 543-C DO CPC. 1. Polêmica 
em torno da forma de atualização monetária das indenizações 
previstas no art. 3º da Lei 6.194/74, com redação dada pela 
Medida Provisória n. 340/2006, convertida na Lei 11.482/07, em 
face da omissão legislativa acerca da incidência de correção 
monetária. 2. Controvérsia em torno da existência de omissão 
legislativa ou de silêncio eloquente da lei. 3. Manifestação 
expressa do STF, ao analisar a ausência de menção ao direito 
de correção monetária no art. 3º da Lei nº 6.194/74, com a 
redação da Lei nº 11.482/2007, no sentido da inexistência de 
inconstitucionalidade por omissão (ADI 4.350/DF). 4. Para os 
fins do art. 543-C do CPC: A incidência de atualização 
monetária nas indenizações por morte ou invalidez do seguro 
DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6194/74, redação 
dada pela Lei n. 11.482/2007, opera-se desde a data do evento 

p. 11



   

 

Av. Edezio Vieira de Melo, 468, Suíssa, Aracaju/SE, CEP 49050-240. Tel (79) 3021-3292 

Av. Libério Monteiro, 71, Centro, Lagarto/SE, CEP 49400-000. Tel (79) 3631-6749 

www.dalencaradvocacia.com.br | vinicius@dalencaradvocacia.com.br 

danoso. 5. Aplicação da tese ao caso concreto para estabelecer 
como termo inicial da correção monetária a data do evento 
danoso.6. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.(REsp 1483620/SC, 
Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 27/05/2015, DJe 02/06/2015) (grifo) 

  

 

DOS PEDIDOS 

 

Ante todo o exposto, com fulcro nos dispositivos legais 

supramencionados, documentação acostada e tudo mais que dos autos consta, requer o 

autor: 

A) A concessão do benefício de gratuidade de justiça, com escoras no 

art. 5º, LXXIV, da CF, art. 2º, parágrafo único da lei nº 1.060/50 e  

artigos 98° e 99° do CPC; 

B) a citação do Demandado no endereço fornecido acima, para, 

querendo, conteste a presente ação, sob pena de serem reputados 

como verdadeiros os fatos ora alegados, consoante determinação do 

art. 344 do Código de Processo Civil/2015; 

C) Seja julgado procedente o pedido, condenando a Requerida a pagar 

ao Requerente a importância de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais), com a devida correção monetária e acrescida de juros legais, 

quantia esta relativa a indenização por DPVAT pelo acidente em que o 

autor foi vítima e que ocasionou-lhe lesões parciais e permanentes. 

D) A condenação da Requerida ao pagamento do Seguro DPVAT a parte 

Autora, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 

conforme previsto pela Lei nº 6.194/73. 

E) Correção monetária a partir da data do evento danoso, conforme 

fundamentação supra; 
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F) A condenação da Ré ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios no valor de 20%; 

 

Protesta por todos os meios de prova em direito admitidos, na amplitude 

dos artigos 369 e seguintes do NCPC, em especial a documental, com a juntada dos 

boletim e relatório médico, comprovando as lesões, e a pericial, para comprovar as lesões 

que o Autor sofreu, bem como a gravidade da mesma, tudo desde logo requerido. 

Por fim, o Autor assevera que NÃO possui interesse na realização da 

audiência de conciliação, vez que o Requerido não realiza composição em tais lides. 

 

Atribui-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais). 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Aracaju/SE, 02 de fevereiro de 2019. 

 

Marcus Vinicius D’ Alencar Mendonça 

OAB/SE 3711 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954100196

 

DATA:

  12/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954100196

 

DATA:

  17/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO I  Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor do requerente, nos termos do art. 98 e ss. do CPC; II

 Deixo de marcar audiência de conciliação, pois, além de a parte ter manifestado desinteresse na autocomposição, a

parte ora requerida em diversas outras demandas semelhantes à presente não apresentou proposta de acordo; III 

Cite-se a parte ré para, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer defesa (art. 335 do NCPC), sob pena de revelia (art.

344 do CPC). IV  Apresentada a contestação em que forem arguidos fatos impeditivos, modificativos e extintivos do

direito autoral, forem alegadas quaisquer matérias enumeradas no art. 337 do CPC/15, bem como juntados

documentos, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se, requerendo o que entender

cabível. Em caso de ausência de contestação, volvam os autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Civel de Lagarto

Nº Processo 201954100196 - Número Único: 0001000-78.2019.8.25.0040
Autor: PAULO SILVA DO NASCIMENTO
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

 

DESPACHO

 

 

I – Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor do requerente, nos termos do art. 98 e ss. do CPC;

 

II – Deixo de marcar audiência de conciliação, pois,  além dea parte ter manifestadodesinteresse na
 autocomposição, a parte ora requerida em diversas outras demandas semelhantes à presente não

apresentou proposta de acordo;

 

III – Cite-se a parte ré para, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer defesa (art. 335 do NCPC), sob pena de
revelia (art. 344 do CPC).

 

IV – Apresentada a contestação em que forem arguidos fatos impeditivos, modificativos e extintivos do
direito autoral, forem alegadas quaisquer matérias enumeradas no art. 337 do CPC/15, bem como juntados
documentos, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se, requerendo o que
entender cabível. Em caso de ausência de contestação, volvam os autos conclusos.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Edinaldo Cesar Santos Junior, Juiz(a) de 2ª
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiVara Civel de Lagarto, em 17/02/2019, às 17:44:47

11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000381165-94. fl: 1/2
em 17/02/2019 às 17:44:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Edinaldo Cesar Santos Junior, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Lagarto, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000381165-94.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000381165-94. fl: 2/2
em 17/02/2019 às 17:44:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Edinaldo Cesar Santos Junior, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Lagarto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954100196

 

DATA:

  18/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi carta de citação nº 201954100830.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 27



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954100196

 

DATA:

  19/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de 201954100830 do tipo Citacao geral - Carta [TM801,MD1737] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Civel de Lagarto
Rod. Antônio Martins de Menezes, km 36, S/N
Bairro - Horta Cidade - Lagarto/SE
Cep - 49400000 Telefone - (79)3632-1700

Normal(Justiça Gratuita)

201954100830

PROCESSO: 201954100196 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001000-78.2019.8.25.0040

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: PAULO SILVA DO NASCIMENTO

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

A presente, extraída da ação acima identificada, tem por finalidade a  de Vossa Senhoria,citação
por todo o conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, como parte integrante desta, para a
finalidade abaixo transcrita, advertindo-a de que não sendo a ação contestada, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora.

 Responder em 15 (quinze) dias. dias.Finalidade:

Despacho: DESPACHO I Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor do requerente, nos termos do art. 98
e ss. do CPC; II Deixo de marcar audiência de conciliação, pois, além de a parte ter manifestado desinteresse
na autocomposição, a parte ora requerida em diversas outras demandas semelhantes à presente não
apresentou proposta de acordo; III Cite-se a parte ré para, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer defesa (art.
335 do NCPC), sob pena de revelia (art. 344 do CPC). IV Apresentada a contestação em que forem arguidos
fatos impeditivos, modificativos e extintivos do direito autoral, forem alegadas quaisquer matérias enumeradas
no art. 337 do CPC/15, bem como juntados documentos, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze)
dias, manifestar-se, requerendo o que entender cabível. Em caso de ausência de contestação, volvam os autos
conclusos.

                   Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome            :
 RUA DA ASSEMBLEIA, 23º ANDAR, 100Residência    :
 CENTROBairro            :
 20011904            Cep               :
 RIO DE JANEIRO - RJ - RJ    Cidade           :

[TM801, MD1737]

Documento assinado eletronicamente por Tais Wiltshire Soares do Amaral, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Civel de Lagarto, em 19/02/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.08:19:35

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000394546-09.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000394546-09. fl: 1/1
em 19/02/2019 às 08:19:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Tais Wiltshire Soares do Amaral, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Civel de Lagarto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954100196

 

DATA:

  19/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201954100830, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954100196

 

DATA:

  27/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190327122802768 às 12:28 em 27/03/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2577781- C3/ 2019-01178/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE LAGARTO/SE 

 

 

Processo: 00010007820198250040 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

    

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove PAULO SILVA DO NASCIMENTO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 22/10/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 28/12/2017. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA INÉPCIA DA INICIAL 

DA AUSÊNCIA DO BOLETIM DE PRIMEIRO ATENDIMENTO 

Inicialmente cumpre informar que a petição inicial apresentada pelo autor não está apta a gerar efeitos, vez que 

não foi instruída com os documentos essenciais à propositura da ação.  

O autor não acostou o boletim de primeiro atendimento médico, documento essencial para comprovar o nexo 

causal do acidente, impossibilitando a elaboração da defesa. 

Não se pode olvidar acerca da existência de requisitos formais para o ajuizamento de qualquer demanda, os 

quais são tradicionalmente denominados na praxe forense de requisitos da petição inicial, estes elencados no 

art. 319 do Novo Código de Processo Civil, que pedimos escusas para transcrever, senão vejamos: 

“Art. 319.  A petição inicial indicará: 

I - O juiz ou tribunal, a que é dirigida; 

II - Os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e do 

réu; 

III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; 

IV - o pedido, com as suas especificações; 

V - o valor da causa; 

VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados; 

VII - o requerimento para a citação do réu.” 

 

Em prosseguimento, cumpre salientar o disposto no art. 330, I e parágrafo primeiro, Novo Código de Processo 

Civil, ipsis literis: 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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“Art. 330. A petição inicial será indeferida:  

I - quando for inepta;  

(...) 

Parágrafo primeiro. Considera-se inepta a petição inicial quando 

(...) 

I – lhe faltar pedido ou causa de pedir; 

 

II – o pedido for indeterminado, ressalvadas as hipóteses legais em que se permite o 

pedido genérico;  

III – da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão; 

VI – contiver pedidos incompatíveis 

(...).” 

Merece destaque, portanto, o disposto no art. 485, I, do Código de Processo Civil. Vejamos: 

“Art. 485. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: 

I - quando o juiz indeferir a petição inicial; 

(...);” 

 

Desta forma, se faz impossível o pleno direito de defesa e contraditório, visto a comprovada omissão do autor 

com relação aos fatos narrado e o fato desta não ter colacionado aos autos documentos exigíveis a propositura 

da demanda.  

 

Subsiste óbice intransponível ao suposto direito Autoral, devendo acarretar a extinção do feito, sem resolução 

do mérito, conforme disposto no artigo 485, inciso I do Novo Código de Processo Civil, combinado com artigo 

330, inciso I, e parágrafo primeiro, do mesmo diploma legal 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

28/10/2017 após 2 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 22/12/2017, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 
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Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM MÉDICO DE ATENDIMENTO E NO BOLETIM DE 

OCORRÊNCIA  

 

Conforme dispõe o art. 385, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM MÉDICO DE ATENDIMENTO e o BOLETIM 

DE OCORRÊNCIA.  

Cumpre esclarecer, o BO não elaborado no momento do acontecimento constitui-se de uma mera declaração 

do comunicante. A declaração de atendimento médico, por seu turno, também se baseia exclusivamente nas 

informações prestadas pelo interessado, seguindo a mesma lógica acima destacada em relação ao registro do 

acidente. Bem como os documentos juntados aos autos, noticiadores da ocorrência de acidente de trânsito, são 

elementos produzidos de forma unilateral, incapazes de formar o convencimento do magistrado acerca da 

efetiva existência do sinistro, podendo a parte autora ter adquirido tais lesões em qualquer outra circunstância 

que não a de ter se envolvido em um acidente de trânsito! 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade dos documentos acostados, a Ré pugna a 

este d. Juízo que seja expedido ofício ao Hospital, no qual fora realizado o primeiro atendimento da vítima, e 

seja expedido ofício também a Delegacia Regional de Lagarto na qual fora registrada a ocorrência a fim de que 

sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do colhimento do depoimento 

pessoal da autora. 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE – AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO MÉDICA CAPAZ DE PROVAS O NEXO 
CAUSAL ENTRE O ACIDENTE E A SUPOSTA INVALIDEZ DA VÍTIMA 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 
não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 
trânsito.  

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para 

atestar com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez, haja vista que NÃO EXISTE 

QUALQUER DOCUMENTO QUE COMPROVE QUE AS LESÕES DO AUTOR DECORREM DO ACIDENTE NOTICIADO. 

DESTACA-SE, INCLUSIVE, QUE NÃO HÁ SEQUER PROVA DA ALEGADA INVALIDEZ PERMANENTE.  

CONSTATA-SE, PELA SIMPLES LEITURA DOS DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS, A PARTE AUTORA NÃO 

ACOSTOU AOS AUTOS DOCUMENTOS MÉDICOS CAPAZES DE PROVAR O NEXO CAUSAL ENTRE O ACIDENTE E A 
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SUPOSTA INVALIDEZ DA VÍTIMA, NÃO PODENDO DE FORMA ALGUMA O I. JULGADOR FICAR INDIFERENTE A 

ESTES DOCUMENTOS.  

VEJA AINDA EXA., QUE A PARTE AUTORA NÃO FEZ A JUNTADA DO BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO, COM 

A DATA DO ALEGADO ACIDENTE. 

CUMPRE ESCLARECER, QUE O DOCUMENTO DE FLS. 19, NÃO CONSTA NENHUMA ASSINATURA OU CARIMBO 

DO MÉDICO RESPONSÁVEL PELO ATENDIMENTO, VERIFICA-SE QUE É APENAS UM DOCUMENTO MERAMENTE 

DECLARATÓRIO.  

INFORMA AINDA, QUE O DOCUMENTO DE FLS. 18, NÃO CONSTA O NOME DO AUTOR E A DATA QUE 

OCORREU O ATENDIMENTO, SENDO ASSIM, NÃO HÁ CERTEZA QUE ESTE DOCUMENTO REFERE-SE O 

ATENDIMENTO DO AUTOR.  VEJAMOS:   

 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo. 

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 

de competência de vossa excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 

improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso i, da lei processual civil. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 
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Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Requer ainda, a Ré a que a presente demanda deverá ser julgada totalmente improcedente, com fundamento 

no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil, tendo em vista, que não há nexo de causalidade entre a invalidez e 

o suposto acidente noticiado. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

                                                                                                                                                                                                         
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2592 - OAB/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

LAGARTO, 26 de março de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move PAULO SILVA DO 

NASCIMENTO, em curso perante a 2ª VARA CÍVEL da comarca de LAGARTO, nos autos do Processo nº 

00010007820198250040. 

  

Rio de Janeiro, 26 de março de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

PAULO SILVA DO NASCIMENTO ANGELUS SEGUROS S/A

3180179546 Lagarto Invalidez Permanente

22/10/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 13/06/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA DE JOELHO DIREITO

NÃO INFORMADO O TIPO DE TRATAMENTO REALIZADO.

DOR

Sequela não indenizável

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

VISÃO MÉDICA LTDA

REGINALDO WANIS

52.43685-6

UF do CRM do médico: RJ
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Aos Cuidados de:            PAULO SILVA DO NASCIMENTO

Nº Sinistro: 3180179546

Vitima: PAULO SILVA DO NASCIMENTO

Data do Acidente: 22/10/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180179546.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Aos Cuidados de:             PAULO SILVA DO NASCIMENTO

Nº Sinistro: 3180179546

Vitima: PAULO SILVA DO NASCIMENTO

Data do Acidente: 22/10/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180179546, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO, onde o aviso
de sinistro foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Declaração de Inexistência de IML infor.
incorretas
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:

Rio de Janeiro, 16 de Maio de 2018

Aos Cuidados de:  PAULO SILVA DO NASCIMENTO

Sinistro: 3180179546

Vítima: PAULO SILVA DO NASCIMENTO

Data do Acidente: 22/10/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Senhor(a),

Comunicamos que o prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido de indenização do
sinistro cadastrado sob o número 3180179546 foi interrompido, em razão da necessidade de
apuração de dados e informações por parte desta seguradora.

Solicitamos aguardar novo contato sobre o seu pedido de indenização, o que ocorrerá tão logo
sejam concluídas as análises cabíveis.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 13 de Junho de 2018

Aos Cuidados de:   PAULO SILVA DO NASCIMENTO

Nº Sinistro 3180179546

Vitima: PAULO SILVA DO NASCIMENTO

Data do Acidente: 22/10/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NEGATIVA TÉCNICA - SEQUELA NÃO INDENIZÁVEL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no seu pedido de indenização cadastrado sob o

número de sinistro 3180179546, esclarecemos que não foram identificadas sequelas

permanentes cobertas pelo Seguro DPVAT em razão do acidente ocorrido em 22/10/2017. Por

esse motivo, o seu pedido de indenização foi negado.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT

0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em

mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

PAULO SILVA DO NASCIMENTO ANGELUS SEGUROS S/A

3180179546 Lagarto Invalidez Permanente

22/10/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 17/05/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE JOELHO DIREITO

TRATAMENTO NÃO INFORMADO

Observações:

Documentos
complementares:

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA NÃO PERMITI AVALIAR SEQUELA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

VISÃO MÉDICA LTDA

EDSON L D ANDRADE

52.44121-9

UF do CRM do médico: RJ
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954100196

 

DATA:

  28/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que a Contestação retro foi interposta tempestivamente. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954100196

 

DATA:

  28/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a parte autora, pela imprensa, para, no prazo de 15(quinze) dias, manifestar-se acerca da contestação e

dos documentos adunados no dia 27/03/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954100196

 

DATA:

  18/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Réplica à Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: MARCUS VINÍCIUS

DALENCAR MENDONÇA - 3711}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA 

COMARCA DE LAGARTO. 

 

 

PROCESSO Nº 201954100196 

REQUERENTE: PAULO SILVA DO NASCIMENTO 

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

 

PAULO SILVA DO NASCIMENTO, já qualificado nos autos em epígrafe, 

por seus advogados e bastantes procuradores in fine assinados, vem, mui 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, manifestar-se acerca da defesa, aduzindo o 

que se segue: 

 

Inicialmente, alega a contestante em sua defesa sobre a ausência do 

boletim de primeiro atendimento. Mais adiante, ainda se referindo a documentação médica, 

a Contestante sustenta a ausência de documentação médica capaz de provar o nexo entre 

o acidente e a invalidez. 

 

Nesse particular, a Requerida informou ainda que a data do boletim 

médico juntado não é a mesma do acidente e que o referido documento não possui carimbo 

do médico responsável. 

 

Acontece Excelência, que carece razão a Requerida, no que tange a 

suposta alegação de ausência de documentação necessária para propositura da lide, uma 

vez que o pedido inicial está devidamente instruído. 

 

Primeiramente porque o Requerente juntou sim o boletim médico de 

primeiro atendimento. 

 

Veja-se que o relatório médico número 1503/02, juntado pelo Autor, foi 

confeccionado no dia do acidente, 22/10//2017 e pouco mais de uma hora depois do 
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ocorrido, o qual se encontra devidamente assinado e carimbado por médico cirurgião e por 

ortopedista. 
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Veja-se que o prontuário médico acima, foi produzido no dia do acidente e 

uma hora após a ocorrência. Ao contrário do que alega o Contestante, o referido 

documento é verdadeiro, foi produzido no Hospital Regional de Lagarto, unidade de saúde 

que dá atendimento àquela localidade. 

 

Além disso o referido documento foi assinado por médico daquela 

unidade, responsáveis pelo primeiro atendimento do Requerente. 

 

Doutra banda, a Contestante esqueceu-se que, em sede de pedido 

administrativo, ela própria reconheceu que houve o acidente, tendo negado o benefício ao 

Autor por conta da ausência de sequela indenizável. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Como se vê Excelência, na apreciação administrativa do pedido, feita pela 

Contestante, em nenhum momento a Contestante negou a ocorrência do acidente, 

limitando-se a negar o pedido do Autor apenas com base na suposta ausência de sequela 

indenizável. 
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Ademais, a contestante alega que o documento é apenas declaratório, 

apesar de nele conter assinaturas de médicos responsáveis, duvidando assim de sua 

veracidade. 

 

Acontece que, a legação da Requerida de que o documento não é 

verdadeiro não pode prosperar, pois se duvida de sua veracidade, ou da data de sua 

lavratura e de sua origem, deveria ter se utilizado do meio processual adequado, qual seja, 

a suscitação de falsidade documental, no bojo de sua contestação, nos termos do artigo 

430 do CPC/2015. 

 

Assim, não tendo a Requerida comprovado a falta de veracidade do 

documento apresentado pelo autor, este deve ser acolhido como verdadeiro, até porque de 

fato é, não tendo o Autor nenhum interesse em trazer aos autos uma prova falsa. 

 

Quanto a uma suposta ausência de documentação apta a comprovar o 

nexo causal entre o acidente e a invalidez do Autor, também carece razão a contestante. 

 

É que, de acordo com a documentação juntada pelo Autor, este 

comprovou que esta acometido de doença incapacitante decorrente de acidente 

automobilístico. 

 

Em seguida, o Contestante insurge-se contra a validade do registro da 

ocorrência, sob a alegação de que este fora lavrado 22/12/2017 e o acidente ocorreu em 

28/10/2017, ou seja, dois meses após. 

 

Pois bem, Excelência, a lapso entre o sinistro e a elaboração do Boletim 

de ocorrência se deu pelo fato de que, conforme a documentação médica apresentada na 

exordial, o Autor teve uma fratura na tíbia, que é uma fratura grave que o impediu, 

inicialmente, de se dirigir a uma delegacia. 

 

Mas, após ter se restabelecido, não tardou em fazer o registro policial da 

ocorrência. 
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A outro giro, a realização do B.O. após dois meses do acidente, não é 

capaz de operar a prescrição do direito do Autor, visto que mesmo utilizando como 

parâmetro a data do acidente ou data da elaboração do boletim de ocorrência, em nenhum 

dos casos estaríamos diante da operação da prescrição, de acordo com a legislação do 

tema.  

 

A Contestante alega ainda que a Autora não juntou a documentação 

médica apta a provar o nexo de causalidade entre o acidente e a invalidez permanente. 

 

Alegou ainda a Contestante que o Autor deixou de juntar o laudo do IML 

que comprovasse a invalidez.   

 

Acontece que de acordo com o site da Ré, a exigência de apresentação 

do Laudo do IML somente ocorre para o IML existente na localidade onde ocorreu o 

acidente, veja-se o que diz o site sobre essa documentação: 

 

“Laudo do Instituto Médico Legal - IML da localidade em que 

ocorreu o acidente, informando a extensão das lesões físicas 

ou psíquicas da vítima e, ainda, o seu estado de invalidez 

permanente - original ou cópia autenticada;” 

 

Porém, na localidade onde ocorreu o acidente não existe uma unidade do 

Instituto Médico Legal. Nesses casos, o site da reclamada autoriza a confecção da 

Declaração de Ausência de Laudo do IML, conforme Circular SUSEP 445/12, indicando a 

inexistência de estabelecimento do IML na região onde ocorreu o acidente: 
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Dessa forma Excelência, não existindo unidade do Instituto Médico Legal 

na região onde ocorreu o acidente, de acordo com a Circular SUSEP 445/12, o Autor está 

autorizado a confeccionar a Declaração de Ausência de Laudo do IML, não estando 

obrigado a apresentar o laudo do IML conforme argumenta a Ré. 

 

No mérito, alegou ainda a Contestante que o Autor não apresentou 

documento médico que comprove a existência de lesão de caráter permanente. 

 

Diferentemente do que alega a Contestante, conforme comprova a 

documentação em anexo, o acidente automobilístico ocasionou a Fratura em Platô Tibial 

Direito do Autor, deixando-lhe com sequelas permanentes e incapacitantes, decorrente de 

fratura grave do platô tibial direito. 

 

Quanto a pretensão da Ré em auferir a intensidade da lesão para fins de 

fixação do quantum indenizatório, está também não merece guarida uma vez que, as 

sequelas causadas ao Autor em decorrência do acidente são permanentes e 
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incapacitantes, justificando assim o quantum indenizatório em seu valor máximo, conforme 

comprova a documentação anexada aos autos. 

 

De igual sorte, não merece guarida a insurgência da Ré em relação a 

pretensão de fixar a incidência de juros a partir da citação e a correção monetária a partir 

da propositura. 

 

Isso porque, conforme entendimento do STJ após audiência pública e 

decisão proferida no REsp nº 148362/SC, o valor do seguro deve ser corrigido, em 

princípio, desde o acidente. Destaca-se que o tema segue, inclusive, sumulado de acordo 

com súmula 580 do mesmo órgão. 

 

Súmula 580 

A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por 

morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 

6.194/1974, redação dada pela Lei n. 11.482/2007, incide desde a 

data do evento danoso 

 

Deste modo, requer seja seguida a orientação do STJ sobre o tema, 

conforme disciplina o art. 927, III e IV do CPC/2015. 

 

Art. 927.  Os juízes e os tribunais observarão: 

III - os acórdãos em incidente de assunção de competência ou 

de resolução de demandas repetitivas e em julgamento de 

recursos extraordinário e especial repetitivos; 

IV - os enunciados das súmulas do Supremo Tribunal Federal 

em matéria constitucional e do Superior Tribunal de Justiça em 

matéria infraconstitucional; 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 
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Aracaju/SE, 18 de abril de 2019. 

 

Marcus Vinícius D’Alencar Mendonça 

OAB/SE 3711 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954100196

 

DATA:

  22/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que a Réplica à Contestação retro foi interposta tempestivamente.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954100196

 

DATA:

  22/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954100196

 

DATA:

  18/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  DECISÃO Trata-se de Ação Indenizatória movida por PAULO SILVA DO NASCIMENTO, devidamente qualificado e

assistidopor advogado, em face da SEGURADORA LÍDER DOS DE SEGURO DPVAT S.A, suscitando, em síntese,

que, no dia 22/10/2017, sofreu acidente de trânsito que resultou lesões corporais e que, embora tudo devidamente

comprovado, a requerida negou-se a pagar a indenização no valor a que tem direito. Devidamente citada, a parte

requerida apresentou contestação, suscitando, preliminarmente, inépcia da inicial por ausência de documentação

necessária para a propositura da demanda. No mérito, entendeu indevido o pleito autoral. Intimada, a parte autora

apresentou réplica. É o relatório. A princípio faz-se necessário apreciar a preliminar suscitada pela parte requerida.

Depreende-se da defesa que a parte requerida sustenta, preliminarmente, inépcia da inicial por ausência de

documentação necessária para a propositura da demanda. No entanto, entendo que não merece prosperar,

porquanto foram apresentados procuração, comprovante de residência e cópia dos documentos pessoais da parte,

os quais entendo necessários para a propositura da presente demanda. Assim, afasto a preliminar em apreço. Não

há outras questões processuais pendentes de apreciação, motivo pelo qual declaro saneado o feito, passando, por

conseguinte, a fixar os pontos controvertidos: a) se o autor sofreu acidente automobilístico no dia 22/10/2017; b) se

em razão do acidente, o autor sofreu dano corporal permanente e incapacitante; c) se em decorrência do acidente e

da lesão, o autor faz jus a indenização do seguro veicular obrigatório; d) qual a gravidade da lesão sofrida; e) qual o

valor devido da indenização; f) se a realização de Boletim de Ocorrência 2 (dois) meses após o acidente implica a

perda do direito ao seguro; g) se era necessário que um parente ou amigo do autor registrasse a ocorrência à época

do acidente; h) se ausente nexo de causalidade entre o acidente e a invalidez da parte; i) se a invalidez é temporária

e recuperável. Os itens acima demandam prova documental, testemunhal e pericial. Ademais, entendo que a

realização de perícia é necessária para o deslinde do feito. Designo perícia ortopédica, fixando os honorários

periciais em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), em respeito ao convênio n. 21/2018 firmado entre o Tribunal de

Justiça deste Estado e a Seguradora Líder. Nomeio o perito Paulo Cândido de Lima Junior, residente na Av. Gonçalo

Prado Rollembergue, 460, Prontoclínica, São José Aracaju/SE, devendo a secretaria manter contato para saber se

ele aceita o múnus, bem como, em caso positivo, informar local, dia e horário para realização da perícia. Deverá o

perito responder aos quesitos formulados pelo órgão julgador e aos eventualmente indicados pelas partes. Com o

aceite do perito e informados local, dia e horário da perícia, intimem-se as partes para que tomem ciência. Não

havendo impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, deve a Secreta

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria
p. 85



 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Civel de Lagarto

Nº Processo 201954100196 - Número Único: 0001000-78.2019.8.25.0040
Autor: PAULO SILVA DO NASCIMENTO
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Decisão >> Saneamento

 

DECISÃO

 

 

 

 Trata-se de Ação Indenizatória movida por PAULO SILVA DO NASCIMENTO, devidamente
qualificadoe assistidopor advogado, em face da SEGURADORA LÍDER DOS DE SEGURO DPVAT

   S.A,suscitando, em síntese, que, no dia 22/10/2017,sofreu acidente de trânsito que resultou lesões
corporaise que, embora tudo devidamente comprovado, a requerida negou-se a pagar a indenização no
valor a que tem direito.

 

Devidamente citada, a parte requerida apresentou contestação, suscitando, preliminarmente,
inépcia da inicial por ausência de documentação necessária para a propositura da demanda. No mérito,
entendeu indevido o pleito autoral.

 

Intimada, a parte autora apresentou réplica.

 

É o relatório.

 

A princípio faz-se necessário apreciar a preliminar suscitada pela parte requerida.

 

Depreende-se da defesa que a parte requerida sustenta,preliminarmente,inépcia da inicial por
 ausência de documentação necessária para a propositura da demanda. No entanto, entendo que não

merece prosperar, porquanto foram apresentados procuração, comprovante de residência e cópia dos
documentos pessoais da parte, os quais entendo necessários para a propositura da presente demanda.
Assim, afasto a preliminar em apreço.

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001227122-95. fl: 1/4
em 18/05/2019 às 19:34:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Edinaldo Cesar Santos Junior, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Lagarto, 
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Não há outras questões processuais pendentes de apreciação, motivo pelo qual declaro saneado o
 feito, passando, por conseguinte, a fixar os pontos controvertidos: a) se o autor sofreu acidente

automobilístico no dia 22/10/2017; b) se em razão do acidente, o autor sofreu dano corporal permanente e
incapacitante; c) se em decorrência do acidente e da lesão, o autor faz jus a indenização do seguro
veicular obrigatório; d) qual a gravidade da lesão sofrida; e) qual o valor devido da indenização; f) se a

  realização de Boletim de Ocorrência 2 (dois) meses após o acidenteimplica a perda dodireito ao seguro; g)
se era necessário que um parente ou amigo do autor registrasse a ocorrência à época do acidente; h) se
ausente nexo de causalidade entre o acidente e a invalidez da parte; i) se a invalidez é temporária e
recuperável.

 

Os itens acima demandam prova documental, testemunhal e pericial.

 

Ademais, entendo que a realização de perícia é necessária para o deslinde do feito.

 

Designo perícia ortopédica, fixando os honorários periciais em R$ 250,00 (duzentos e
cinquenta reais), em respeito ao convênio n. 21/2018 firmado entre o Tribunal de Justiça deste
Estado e a Seguradora Líder.

 

 

Nomeio o perito Paulo Cândido de Lima Junior, residente na Av. Gonçalo Prado Rollembergue,
460, Prontoclínica, São José Aracaju/SE, devendo a secretaria manter contato para saber se ele aceita o
múnus, bem como, em caso positivo, informar local, dia e horário para realização da perícia.

 

 

Deverá o perito responder aos quesitos formulados pelo órgão julgador e aos eventualmente
indicados pelas partes.

 

 

Com o aceite do perito e informados local, dia e horário da perícia, intimem-se as partes para que
tomem ciência.

 

 

Não havendo impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, deve a Secretaria intimar as partespara, no
prazo de 05 (cinco) dias, formularem quesitos e indicarem assistentes técnicos, caso queiram. Outrossim,
deve, igual prazo, o requerido depositar em conta judicial, mediante guia, os honorários periciais.

 

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001227122-95. fl: 2/4
em 18/05/2019 às 19:34:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Edinaldo Cesar Santos Junior, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Lagarto, 
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Em seguida, providencie a secretaria a disponibilização dos quesitos formulados e os
documentos necessários à realização da perícia, determinando o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data
designada para a perícia, para o perito enviar a este Juízo o respectivo PARECER TÉCNICO.

 

 

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se.

 

 

Após, volvam os autos conclusos.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

QUESITOS DO JUÍZO:

 

 

 

1. Se o autor é acometido por lesão corporal temporária ou permanente.

 

2. Em caso de resposta positiva ao item anterior, qual a lesão e o seu grau: total (100%); intensa
(75%); média (50%); leve (25%); residual (10%)?

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001227122-95. fl: 3/4
em 18/05/2019 às 19:34:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Edinaldo Cesar Santos Junior, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Lagarto, 
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3. Levando-se em consideração a Tabela de Gradação (pág. 43 dos autos materializados, cuja
cópia deve ser remetida ao perito), qual o valor da indenização devido à parte?

 

4. Deve o perito apresentar as considerações que reputar pertinentes.

 

Documento assinado eletronicamente por Edinaldo Cesar Santos Junior, Juiz(a) de 2ª
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiVara Civel de Lagarto, em 18/05/2019, às 19:34:38

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001227122-95.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001227122-95. fl: 4/4
em 18/05/2019 às 19:34:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Edinaldo Cesar Santos Junior, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Lagarto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954100196

 

DATA:

  21/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que expedi mandado de intimação nº 201954102747 ao Perito Paulo Cândido de Lima Junior,

para que o mesmo responda se aceita o múnus. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954100196

 

DATA:

  23/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201954102747 do tipo Intimação Parte do Processo Teor do Despacho [TM1704,MD1862]

<br/><br/> {Destinatário(a): PAULO CÂNDIDO DE LIMA JÚNIOR (PERITO)}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Civel de Lagarto
Rod. Antônio Martins de Menezes, km 36, S/N
Bairro - Horta   Cidade - Lagarto/SE 
Cep - 49400000    Telefone - (79)3632-1700

Normal

201954102747

PROCESSO: 201954100196 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001000-78.2019.8.25.0040

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: PAULO SILVA DO NASCIMENTO

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 2ª Vara Civel de Lagarto da Comarca de Lagarto, Estado de
Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
parte infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: DECISÃO Trata-se de Ação Indenizatória movida por PAULO SILVA DO NASCIMENTO, devidamente
qualificado e assistidopor advogado, em face da SEGURADORA LÍDER DOS DE SEGURO DPVAT S.A,
suscitando, em síntese, que, no dia 22/10/2017, sofreu acidente de trânsito que resultou lesões corporais e
que, embora tudo devidamente comprovado, a requerida negou-se a pagar a indenização no valor a que tem
direito. Devidamente citada, a parte requerida apresentou contestação, suscitando, preliminarmente, inépcia da
inicial por ausência de documentação necessária para a propositura da demanda. No mérito, entendeu indevido
o pleito autoral. Intimada, a parte autora apresentou réplica. É o relatório. A princípio faz-se necessário apreciar
a preliminar suscitada pela parte requerida. Depreende-se da defesa que a parte requerida sustenta,
preliminarmente, inépcia da inicial por ausência de documentação necessária para a propositura da demanda.
No entanto, entendo que não merece prosperar, porquanto foram apresentados procuração, comprovante de
residência e cópia dos documentos pessoais da parte, os quais entendo necessários para a propositura da
presente demanda. Assim, afasto a preliminar em apreço. Não há outras questões processuais pendentes de
apreciação, motivo pelo qual declaro saneado o feito, passando, por conseguinte, a fixar os pontos
controvertidos: a) se o autor sofreu acidente automobilístico no dia 22/10/2017; b) se em razão do acidente, o
autor sofreu dano corporal permanente e incapacitante; c) se em decorrência do acidente e da lesão, o autor
faz jus a indenização do seguro veicular obrigatório; d) qual a gravidade da lesão sofrida; e) qual o valor devido
da indenização; f) se a realização de Boletim de Ocorrência 2 (dois) meses após o acidente implica a perda do
direito ao seguro; g) se era necessário que um parente ou amigo do autor registrasse a ocorrência à época do
acidente; h) se ausente nexo de causalidade entre o acidente e a invalidez da parte; i) se a invalidez é
temporária e recuperável. Os itens acima demandam prova documental, testemunhal e pericial. Ademais,
entendo que a realização de perícia é necessária para o deslinde do feito. Designo perícia ortopédica, fixando
os honorários periciais em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), em respeito ao convênio n. 21/2018 firmado
entre o Tribunal de Justiça deste Estado e a Seguradora Líder. Nomeio o perito Paulo Cândido de Lima Junior,
residente na Av. Gonçalo Prado Rollembergue, 460, Prontoclínica, São José Aracaju/SE, devendo a secretaria
manter contato para saber se ele aceita o múnus, bem como, em caso positivo, informar local, dia e horário
para realização da perícia. Deverá o perito responder aos quesitos formulados pelo órgão julgador e aos
eventualmente indicados pelas partes. Com o aceite do perito e informados local, dia e horário da perícia,
intimem-se as partes para que tomem ciência. Não havendo impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, deve a
Secreta

Qualificação da Parte ou Advogado:
 PAULO CÂNDIDO DE LIMA JÚNIOR (PERITO)Nome:

 AVENIDA GONÇALO ROLLEMBERGUE, PRONTOCLÍNICA, 460Residência:
 SÃO JOSÉBairro:
 ARACAJU - SECidade:
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[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por Tais Wiltshire Soares do Amaral, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Civel de Lagarto, em 23/05/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.08:45:55

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001270051-74.

Recebi o mandado 201954102747 em _____/_____/__________

E
S

T
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 P

O
S

S
U

I A
N

E
X

O
(S

),
 A

C
E

S
S

Á
V

E
IS

 P
E

LO
 Q

R
C

O
D

E
, P

E
LO

 L
IN

K
 D

O
 R

O
D

A
P

É
 D

A
 P

Á
G

IN
A

 O
U

 N
A

 C
O

N
S

U
LT

A
 D

E
 A

U
T

E
N

T
IC

ID
A

D
E

D
O

 P
O

R
T

A
L 

D
O

 T
JS

E
 E

M
 w

w
w

.tj
se

.ju
s.

br
 U

T
IL

IZ
A

N
D

O
 O

 N
Ú

M
E

R
O

 D
E

 C
O

N
S

U
LT

A
 2

01
90

01
27

00
51

-7
4
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954100196

 

DATA:

  31/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Solicitação do perito 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 95



 
Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe 

 

 

  

Processo: 201954100196 

Requerente: PAULO SILVA DO NASCIMENTO 

Requerido: DPVAT 

 

 

 

 

Ao Sr. Juiz de Direito,  

 

 

 

Venho solicitar intimação das partes para a perícia médica, no dia 27 de junho de 2019, 

das 07h às 10h a ser realizada na Prontoclínica localizada na Avenida Gonçalo Prado 

Rollemberg, 460 Bairro São José na qual, o periciado devera comparecer munido de 

exames e laudos médicos necessários a esta pericia. 

 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Paulo Candido de Lima Junior 

                                                                                        CRM 3726 

                                                                                         Médico Perito 

 

Aracaju, 30 de maio de 2019. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954100196

 

DATA:

  31/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimem-se as partes para que tomem ciência da data da perícia agendada para o dia 27/06/2019, das 07h às 10h,

a ser realizada na Prontoclínica localizada na Avenida Gonçalo Prado Rollemberg, 460, Bairro São José, na qual, o

periciado deverá comparecer munido de exames e laudos médicos necessários para a realização da perícia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954100196

 

DATA:

  04/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado(201954102747) de Intimação Simples - Certidão do oficial . <br/><br/> {Destinatário(a): PAULO CÂNDIDO

DE LIMA JÚNIOR (PERITO)}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Civel de Lagarto
Rod. Antônio Martins de Menezes, km 36, S/N
Bairro - Horta   Cidade - Lagarto/SE 
Cep - 49400000    Telefone - (79)3632-1700

Normal

201954102747

PROCESSO: 201954100196 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001000-78.2019.8.25.0040

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: PAULO SILVA DO NASCIMENTO

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 2ª Vara Civel de Lagarto da Comarca de Lagarto, Estado de
Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
parte infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: DECISÃO Trata-se de Ação Indenizatória movida por PAULO SILVA DO NASCIMENTO, devidamente
qualificado e assistidopor advogado, em face da SEGURADORA LÍDER DOS DE SEGURO DPVAT S.A,
suscitando, em síntese, que, no dia 22/10/2017, sofreu acidente de trânsito que resultou lesões corporais e
que, embora tudo devidamente comprovado, a requerida negou-se a pagar a indenização no valor a que tem
direito. Devidamente citada, a parte requerida apresentou contestação, suscitando, preliminarmente, inépcia da
inicial por ausência de documentação necessária para a propositura da demanda. No mérito, entendeu indevido
o pleito autoral. Intimada, a parte autora apresentou réplica. É o relatório. A princípio faz-se necessário apreciar
a preliminar suscitada pela parte requerida. Depreende-se da defesa que a parte requerida sustenta,
preliminarmente, inépcia da inicial por ausência de documentação necessária para a propositura da demanda.
No entanto, entendo que não merece prosperar, porquanto foram apresentados procuração, comprovante de
residência e cópia dos documentos pessoais da parte, os quais entendo necessários para a propositura da
presente demanda. Assim, afasto a preliminar em apreço. Não há outras questões processuais pendentes de
apreciação, motivo pelo qual declaro saneado o feito, passando, por conseguinte, a fixar os pontos
controvertidos: a) se o autor sofreu acidente automobilístico no dia 22/10/2017; b) se em razão do acidente, o
autor sofreu dano corporal permanente e incapacitante; c) se em decorrência do acidente e da lesão, o autor
faz jus a indenização do seguro veicular obrigatório; d) qual a gravidade da lesão sofrida; e) qual o valor devido
da indenização; f) se a realização de Boletim de Ocorrência 2 (dois) meses após o acidente implica a perda do
direito ao seguro; g) se era necessário que um parente ou amigo do autor registrasse a ocorrência à época do
acidente; h) se ausente nexo de causalidade entre o acidente e a invalidez da parte; i) se a invalidez é
temporária e recuperável. Os itens acima demandam prova documental, testemunhal e pericial. Ademais,
entendo que a realização de perícia é necessária para o deslinde do feito. Designo perícia ortopédica, fixando
os honorários periciais em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), em respeito ao convênio n. 21/2018 firmado
entre o Tribunal de Justiça deste Estado e a Seguradora Líder. Nomeio o perito Paulo Cândido de Lima Junior,
residente na Av. Gonçalo Prado Rollembergue, 460, Prontoclínica, São José Aracaju/SE, devendo a secretaria
manter contato para saber se ele aceita o múnus, bem como, em caso positivo, informar local, dia e horário
para realização da perícia. Deverá o perito responder aos quesitos formulados pelo órgão julgador e aos
eventualmente indicados pelas partes. Com o aceite do perito e informados local, dia e horário da perícia,
intimem-se as partes para que tomem ciência. Não havendo impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, deve a
Secreta

Qualificação da Parte ou Advogado:
 PAULO CÂNDIDO DE LIMA JÚNIOR (PERITO)Nome:

 AVENIDA GONÇALO ROLLEMBERGUE, PRONTOCLÍNICA, 460Residência:
 SÃO JOSÉBairro:
 ARACAJU - SECidade:
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001270051-74. fl: 1/2
em 23/05/2019 às 08:45:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Tais Wiltshire Soares do Amaral, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Civel de Lagarto, 
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[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por Tais Wiltshire Soares do Amaral, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Civel de Lagarto, em 23/05/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.08:45:55

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001270051-74.

Recebi o mandado 201954102747 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001270051-74. fl: 2/2
em 23/05/2019 às 08:45:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Tais Wiltshire Soares do Amaral, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Civel de Lagarto, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201954100196 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0001000-78.2019.8.25.0040

MANDADO: 201954102747

DATA DE CUMPRIMENTO: 30/05/2019 00:00

DESTINATÁRIO: PAULO CÂNDIDO DE LIMA JÚNIOR (PERITO)

ENDEREÇO:
AVENIDA GONÇALO ROLLEMBERGUE nº 460, PRONTOCLÍNICA.
BAIRRO: SÃO JOSÉ. ARACAJU/ SE. CEP: 49015-230

TIPO DE MANDADO: Intimação Parte do Processo Teor do Despacho

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

[TC1704, MD47]

Documento assinado eletronicamente por Ubiratan Lima de Almeida, Oficial de Justiça, em
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.04/06/2019, às 10:07:56

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001386036-35.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001386036-35. fl: 1/1
em 04/06/2019 às 10:07:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Ubiratan Lima de Almeida, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954100196

 

DATA:

  14/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: MARCUS VINÍCIUS

DALENCAR MENDONÇA - 3711}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Av. Edezio Vieira de Melo, 468, Suíssa, Aracaju/SE, CEP 49050-240. Tel (79) 3021-3292 

Av. Libério Monteiro, 71, Centro, Lagarto/SE, CEP 49400-000. Tel (79) 3631-6749 

www.dalencaradvocacia.com.br | vinicius@dalencaradvocacia.com.br 

1 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA 

COMARCA DE LAGARTO. 

 

 

PROCESSO Nº 201954100196 

REQUERENTE: PAULO SILVA DO NASCIMENTO 

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

 

MARCUS VINICIUS D’ ALENCAR MENDONÇA, brasileiro, solteiro, 

advogado, inscrito na OAB seccional Sergipe sob o nº 3711, CPF 986257.805-04, 

domiciliado na Av. Edézio Vieira de Melo, 468, Suissa, Aracaju/SE, CEP 49050-240, vem, 

perante Vossa Excelência, informar o falecimento de seu cliente, requerendo a abertura 

prazo de 30 (trinta) dias para a habilitação dos interessados nos autos. 

 

Em tempo, ante o falecimento do Autor resta prejudicada a realização da 

perícia médica designada. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Aracaju/SE, 14 de junho de 2019. 

 

Marcus Vinícius D’Alencar Mendonça 

OAB/SE 3711 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954100196

 

DATA:

  17/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que tendo em vista o teor da petição retro, faço os presentes autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954100196

 

DATA:

  17/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954100196

 

DATA:

  17/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro o pleito retro, concedendo o prazo de 30 (trinta) dias para que se realize a regularização processual.

Outrossim, determinado o cancelamento da perícia outrora designada. Comunique-se, urgentemente, ao perito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Civel de Lagarto

Nº Processo 201954100196 - Número Único: 0001000-78.2019.8.25.0040
Autor: PAULO SILVA DO NASCIMENTO
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

 

Defiro o pleito retro, concedendo o prazo de 30 (trinta) dias para que se realize a regularização processual.

 

 

 

Outrossim, determinado o cancelamento da perícia outrora designada.

 

 

 

Comunique-se, urgentemente, ao perito.

 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA VALADARES BITENCOURT,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Lagarto, em 17/06/2019, às 15:18:29

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001515168-98.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001515168-98. fl: 1/1
em 17/06/2019 às 15:18:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CAROLINA  VALADARES BITENCOURT, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Lagarto, 

p. 109



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954100196

 

DATA:

  18/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201954103346 do tipo Intimação Parte do Processo Teor do Despacho [TM1704,MD1862]

<br/><br/> {Destinatário(a): PAULO CÂNDIDO DE LIMA JÚNIOR (PERITO)}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Civel de Lagarto
Rod. Antônio Martins de Menezes, km 36, S/N
Bairro - Horta   Cidade - Lagarto/SE 
Cep - 49400000    Telefone - (79)3632-1700

Perícia

201954103346

PROCESSO: 201954100196 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001000-78.2019.8.25.0040

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: PAULO SILVA DO NASCIMENTO

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 2ª Vara Civel de Lagarto da Comarca de Lagarto, Estado de
Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
parte infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos:  Defiro o pleito retro, concedendo o prazo de 30 (trinta) dias para que se realize a regularização
processual. Outrossim, determinado o cancelamento da perícia outrora designada. Comunique-se,
urgentemente, ao perito.

Qualificação da Parte ou Advogado:
 PAULO CÂNDIDO DE LIMA JÚNIOR (PERITO)Nome:

 AVENIDA GONÇALO ROLLEMBERGUE, PRONTOCLÍNICA, 460Residência:
 SÃO JOSÉBairro:
 ARACAJU - SECidade:

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por Tais Wiltshire Soares do Amaral, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Civel de Lagarto, em 18/06/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.10:21:26

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001522730-25.

Recebi o mandado 201954103346 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001522730-25. fl: 1/1
em 18/06/2019 às 10:21:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Tais Wiltshire Soares do Amaral, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Civel de Lagarto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954100196

 

DATA:

  18/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201954103347 do tipo Intimação Parte do Processo Teor do Despacho [TM1704,MD1862]

<br/><br/> {Destinatário(a): PAULO CÂNDIDO DE LIMA JÚNIOR (PERITO)}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Civel de Lagarto
Rod. Antônio Martins de Menezes, km 36, S/N
Bairro - Horta   Cidade - Lagarto/SE 
Cep - 49400000    Telefone - (79)3632-1700

Perícia

201954103347

PROCESSO: 201954100196 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001000-78.2019.8.25.0040

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: PAULO SILVA DO NASCIMENTO

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 2ª Vara Civel de Lagarto da Comarca de Lagarto, Estado de
Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
parte infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos:  Defiro o pleito retro, concedendo o prazo de 30 (trinta) dias para que se realize a regularização
processual. Outrossim, determinado o cancelamento da perícia outrora designada. Comunique-se,
urgentemente, ao perito.

Qualificação da Parte ou Advogado:
 PAULO CÂNDIDO DE LIMA JÚNIOR (PERITO)Nome:

 AVENIDA GONÇALO ROLLEMBERGUE, PRONTOCLÍNICA, 460Residência:
 SÃO JOSÉBairro:
 ARACAJU - SECidade:

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por Tais Wiltshire Soares do Amaral, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Civel de Lagarto, em 18/06/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.10:21:41

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001522737-73.

Recebi o mandado 201954103347 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001522737-73. fl: 1/1
em 18/06/2019 às 10:21:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Tais Wiltshire Soares do Amaral, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Civel de Lagarto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954100196

 

DATA:

  18/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201954103348 do tipo Intimação Parte do Processo Teor do Despacho [TM1704,MD1862]

<br/><br/> {Destinatário(a): PAULO CÂNDIDO DE LIMA JÚNIOR (PERITO)}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Civel de Lagarto
Rod. Antônio Martins de Menezes, km 36, S/N
Bairro - Horta   Cidade - Lagarto/SE 
Cep - 49400000    Telefone - (79)3632-1700

Perícia

201954103348

PROCESSO: 201954100196 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001000-78.2019.8.25.0040

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: PAULO SILVA DO NASCIMENTO

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 2ª Vara Civel de Lagarto da Comarca de Lagarto, Estado de
Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
parte infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos:  Defiro o pleito retro, concedendo o prazo de 30 (trinta) dias para que se realize a regularização
processual. Outrossim, determinado o cancelamento da perícia outrora designada. Comunique-se,
urgentemente, ao perito.

Qualificação da Parte ou Advogado:
 PAULO CÂNDIDO DE LIMA JÚNIOR (PERITO)Nome:

 AVENIDA GONÇALO ROLLEMBERGUE, PRONTOCLÍNICA, 460Residência:
 SÃO JOSÉBairro:
 ARACAJU - SECidade:

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por Tais Wiltshire Soares do Amaral, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Civel de Lagarto, em 18/06/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.10:52:11

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001524120-78.

Recebi o mandado 201954103348 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001524120-78. fl: 1/1
em 18/06/2019 às 10:52:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Tais Wiltshire Soares do Amaral, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Civel de Lagarto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954100196

 

DATA:

  18/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cancelamento do Mandado/Carta de nr.201954103346 de Intimação Parte do Processo Teor do Despacho

[GERADO EM DUPLICIDADE.]

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954100196

 

DATA:

  18/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cancelamento do Mandado/Carta de nr.201954103347 de Intimação Parte do Processo Teor do Despacho

[GERADO EM DUPLICIDADE.]

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954100196

 

DATA:

  28/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado(201954103348) de Intimação Simples - Certidão do oficial . <br/><br/> {Destinatário(a): PAULO CÂNDIDO

DE LIMA JÚNIOR (PERITO)}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Civel de Lagarto
Rod. Antônio Martins de Menezes, km 36, S/N
Bairro - Horta   Cidade - Lagarto/SE 
Cep - 49400000    Telefone - (79)3632-1700

Perícia

201954103348

PROCESSO: 201954100196 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001000-78.2019.8.25.0040

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: PAULO SILVA DO NASCIMENTO

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 2ª Vara Civel de Lagarto da Comarca de Lagarto, Estado de
Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
parte infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos:  Defiro o pleito retro, concedendo o prazo de 30 (trinta) dias para que se realize a regularização
processual. Outrossim, determinado o cancelamento da perícia outrora designada. Comunique-se,
urgentemente, ao perito.

Qualificação da Parte ou Advogado:
 PAULO CÂNDIDO DE LIMA JÚNIOR (PERITO)Nome:

 AVENIDA GONÇALO ROLLEMBERGUE, PRONTOCLÍNICA, 460Residência:
 SÃO JOSÉBairro:
 ARACAJU - SECidade:

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por Tais Wiltshire Soares do Amaral, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Civel de Lagarto, em 18/06/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.10:52:11

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001524120-78.

Recebi o mandado 201954103348 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001524120-78. fl: 1/1
em 18/06/2019 às 10:52:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Tais Wiltshire Soares do Amaral, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Civel de Lagarto, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201954100196 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0001000-78.2019.8.25.0040

MANDADO: 201954103348

DATA DE CUMPRIMENTO: 28/06/2019 10:00

DESTINATÁRIO: PAULO CÂNDIDO DE LIMA JÚNIOR (PERITO)

ENDEREÇO:
AVENIDA GONÇALO ROLLEMBERGUE nº 460, PRONTOCLÍNICA.
BAIRRO: SÃO JOSÉ. ARACAJU/ SE. CEP: 49015-230

TIPO DE MANDADO: Intimação Parte do Processo Teor do Despacho

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

[TC1704, MD47]

Documento assinado eletronicamente por ARTEMIO BARBOSA DE RESENDE, Oficial de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Justiça, em 28/06/2019, às 18:06:16

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001606873-57.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001606873-57. fl: 1/1
em 28/06/2019 às 18:06:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ARTEMIO BARBOSA DE RESENDE, Oficial de Justiça, 

p. 120
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954100196

 

DATA:

  29/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: MARCUS VINÍCIUS

DALENCAR MENDONÇA - 3711}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Av. Edezio Vieira de Melo, 468, Suíssa, Aracaju/SE, CEP 49050-240. Tel (79) 3021-3292 

Av. Libério Monteiro, 71, Centro, Lagarto/SE, CEP 49400-000. Tel (79) 3631-6749 

www.dalencaradvocacia.com.br | vinicius@dalencaradvocacia.com.br 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA 

COMARCA DE LAGARTO. 

 

 

PROCESSO Nº 201954100196 

REQUERENTE: PAULO SILVA DO NASCIMENTO 

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

 

 

MARIA DE FÁTIMA BARBOSA SANTOS NASCIMENTO, brasileira, 

viúva, do lar, RG  SSP/SE, CPF 336.268.715-68; JULIANA PAULA SANTOS 

NASCIMENTO, brasileira, solteira, estudante, RG 2393109-4 SSP/SE, CPF 062.718.675-

02, e, PAULO SILVA DO NASCIMENTO JÚNIOR, brasileiro, solteiro, estudante, RG 

2.393.113-2 SSP/SE, CPF 062.718.685-84, todos residentes e domiciliados na Rua 

Jenolina Alves de Souza, 522, São José, Lagarto/SE, CEP 49400-000, todas por seu 

advogado infra assinada, vem, à presença de V. Exa., informar e requerer o que se segue: 

 

O Requerente era casado maritalmente com o Sra. ELIANE TITIANE 

ANDRADE SANTOS, conforme se vê da certidão de casamento (dos. em anexo), sendo 

que, deste duradouro relacionamento adveio o nascimento de 2 (dois) filhos: PAULO 

SILVA DO NASCIMENTO JÚNIOR, nascido em 01/08/1998 e JULIANA PAULA SANTOS 

NASCIMENTO, nascida em 18/09/1995, tudo como se vê nas carteiras de identidade em 

anexo, sendo os únicos herdeiros do falecido. 

 

Desta forma, os Demandantes requerem que seja deferida a sua 

habilitação aos presentes autos. 

 

Em tempo, os Requerente afirmam, sob as penas da lei, que não se 

encontram em condições de pagar as custas processuais, sem prejuízo próprio, ou do 

sustento de sua família, tendo, portanto, direito ao benefício da assistência judiciária 

gratuita (art. 4º, da Lei 1.060/50), o que, se requer desde já. 

   

Nestes termos,  
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Av. Edezio Vieira de Melo, 468, Suíssa, Aracaju/SE, CEP 49050-240. Tel (79) 3021-3292 

Av. Libério Monteiro, 71, Centro, Lagarto/SE, CEP 49400-000. Tel (79) 3631-6749 

www.dalencaradvocacia.com.br | vinicius@dalencaradvocacia.com.br 
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Espera deferimento. 

 

Aracaju/SE, 23 de julho de 2019. 

 

 

Marcus Vinicius D’ Alencar Mendonça 

OAB/SE 3711 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954100196

 

DATA:

  30/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

   Certifico e dou fé que tendo em vista a juntada da petição retro, faço os presentes autos conclusos. Certifico ainda

que o perito foi intimado acerca do cancelamento da perícia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 134



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954100196

 

DATA:

  30/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954100196

 

DATA:

  05/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Recebo o pedido de habilitação. Cite-se a parte requerida para, querendo, apresentar resposta no

prazo de 5(cinco) dias, na forma do artigo 689 do CPC/15. Com ou sem a resposta, volvam conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Civel de Lagarto

Nº Processo 201954100196 - Número Único: 0001000-78.2019.8.25.0040
Autor: PAULO SILVA DO NASCIMENTO
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

Recebo o pedido de habilitação.

 

Cite-se a parte requerida para, querendo, apresentar resposta no prazo de 5(cinco) dias, na forma
do artigo 689 do CPC/15.

 

Com ou sem a resposta, volvam conclusos.

 

Documento assinado eletronicamente por Edinaldo Cesar Santos Junior, Juiz(a) de 2ª
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiVara Civel de Lagarto, em 05/08/2019, às 14:32:57

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001952075-39.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001952075-39. fl: 1/1
em 05/08/2019 às 14:32:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Edinaldo Cesar Santos Junior, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Lagarto, 
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